
 

 

PREFEITURA DE BOITUVA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Site Internet: http://www.boituva.sp.gov.br       e-mail: licitacao@boituva.sp.gov.br 

AVENIDA TANCREDO NEVES, 01 - Fone: PABX (015) 3363-8812 - CEP: 18550-000 - BOITUVA-SP 

 

 

Pregão Presencial 57/2019- Contratação de empresa para prestação de serviços de implantação, intermediação e administração de 

um sistema informatizado e integrado, com utilização de etiqueta ou cartão com tecnologia RFID de gerenciamento para o 

fornecimento de combustíveis (gasolina, etanol, diesel comum e s10) em estabelecimentos credenciados no Estado de São Paulo, 

para toda a Frota Municipal, conforme especificações contidas neste Edital. 

              NOVO 

Edital  
 

Pregão  
57/2019 

 

 

 

 

EDITAL 76/2019 
Processo 76/2019 
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de implantação, intermediação 

e administração de um sistema informatizado e integrado, com utilização de etiqueta ou 

cartão, com tecnologia RFID de gerenciamento para o fornecimento de combustíveis 

(gasolina, etanol, diesel comum e s10) em estabelecimentos credenciados no Estado de São 

Paulo, para toda a Frota Municipal, conforme especificações contidas neste Edital. 
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A PREFEITURA DE BOITUVA através do Gabinete do Executivo torna público, para 

conhecimento de quantos possam se interessar, que fará realizar a licitação na modalidade de 

PREGÃO PRESENCIAL de acordo com as disposições constantes deste edital e respectivos 

anexos. O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com a Lei Federal nº 10.520, 

de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente no que couber a Lei Federal nº 8666/93 e suas alterações, 

bem como demais normas complementares e disposições aplicáveis à espécie.  
 

PREGÃO nº 57/2019  
 

TIPO: MENOR TAXA 
 

ÓRGÃOS REQUISITANTES: TODAS AS SECRETARIAS  
 

DATA DE ABERTURA: 22/10/2019 
 

HORÁRIO: às 09h05 min  
 

 

I - DO OBJETO 

 

1 – A presente licitação tem por objeto a Contratação de empresa para prestação de serviços de 

implantação, intermediação e administração de um sistema informatizado e integrado, com 

utilização de etiqueta ou cartão, com tecnologia RFID de gerenciamento para o fornecimento de 

combustíveis (gasolina, diesel comum e s10) em estabelecimentos credenciados no Estado de São 

Paulo, para toda a Frota Municipal, conforme especificações contidas neste Edital.  
 

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos, que 

dele fazem parte integrante.  

 

Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no endereço 

acima mencionado, na sessão pública de processamento do Pregão, após o credenciamento dos 

interessados que se apresentarem para participar do certame.  
 

1.1 - Valor estimado para 12 (doze) meses: Valor dos gastos em reais com abastecimento de 

combustíveis é de R$ 1.906.728,00 (Um milhão, novecentos e seis mil, setecentos e vinte oito 

reais)  
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A Estimativa da taxa de administração                R$ 2,57%  

Valor total global com taxa de administração                R$ 1.955.730,91  

 

II - DA PARTICIPAÇÃO: 

 

 

1. Poderão participar do certame todos os interessados que: 

 

1.1. Possuam ramo de atividade pertinente ao objeto da contratação que preencherem as 

condições de credenciamento constantes deste Edital. 

 

2. Não poderão participar do certame todos os interessados que: 

 

2.1. Não estejam cumprindo pena de suspensão do direito de licitar e contratar com a Prefeitura de 

Boituva-SP (art. 87, inciso III da Lei 8.666/93); 
 

2.2. Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 10º da Lei 9.605/98;  

 

2.3. Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 9º da Lei 8.666/93;  

 

2.4. Em regime de falência ou recuperação extrajudicial, bem como em estado; 

 

2.5. De empresas estrangeiras que não funcionem no País; 

 

2.6. Empresas proibidas de contratarem com o Poder Público ou receberem benefícios ou 

incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa 

jurídica da qual sejam sócios majoritários, conforme art. 12, Lei 8429/1992; 

 

2.7. De consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição. 

 

 

III - DO CREDENCIAMENTO 

 

 

1. Por ocasião da fase de credenciamento dos licitantes, deverá ser apresentado FORA dos 

Envelopes n° 01 (Proposta) e n° 02 (Habilitação), o que segue: 
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1.1 – Quanto aos representantes:  

 

a) tratando-se de Representante Legal (sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado), o estatuto 

social, contrato social ou outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial, 

no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência 

de tal investidura;  

 

b) tratando-se de Procurador, o instrumento de procuração pública ou particular da qual constem 

poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua 

interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do 

correspondente documento, dentre os indicados na alínea "a", que comprove os poderes do 

mandante para a outorga.  

 

c) O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial de 

identificação que contenha foto.  

 

d) Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada.  

 

e) A ausência do Credenciado, ou da documentação referida ou a sua apresentação em 

desconformidade com as exigências previstas não implicará a desclassificação do licitante, mas o 

impedirá de dar lances e de manifestar-se no certame contra decisões tomadas pelo Pregoeiro.  

 

 

1.2 – Quanto ao pleno atendimento aos requisitos de habilitação: 

  

a) A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação deverá ser feita de acordo com 

modelo estabelecido no Edital e apresentada fora dos Envelopes nº 01 (Proposta) e n° 02 

(Documentação).  

 

 

1.3 – Quanto às microempresas e empresas de pequeno porte:  

 

a) Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte visando ao exercício da 

preferência prevista na Lei Complementar n° 123/06, que deverá ser feita de acordo com o modelo 

estabelecido neste Edital, e apresentada FORA dos Envelopes n° 01 (Proposta) e n° 02 

(Habilitação).  



 

 

PREFEITURA DE BOITUVA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Site Internet: http://www.boituva.sp.gov.br       e-mail: licitacao@boituva.sp.gov.br 

AVENIDA TANCREDO NEVES, 01 - Fone: PABX (015) 3363-8812 - CEP: 18550-000 - BOITUVA-SP 

 

 

Pregão Presencial 57/2019- Contratação de empresa para prestação de serviços de implantação, intermediação e administração de 

um sistema informatizado e integrado, com utilização de etiqueta ou cartão com tecnologia RFID de gerenciamento para o 

fornecimento de combustíveis (gasolina, etanol, diesel comum e s10) em estabelecimentos credenciados no Estado de São Paulo, 

para toda a Frota Municipal, conforme especificações contidas neste Edital. 

 

 

 

IV - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

 

 

1 - A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, separadamente, em 02 

envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte externa, além do nome da proponente, 

os seguintes dizeres:  

 

 

Prefeitura Municipal de Boituva 

Envelope nº 1 – Proposta 

Pregão nº57/2019 
Processo nº 76/2019 

 

 

Prefeitura Municipal de Boituva 

Envelope nº 2 - Habilitação 

Pregão nº 57/2019 
Processo nº 76/2019 

 

 

2 - A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em língua 

portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, com suas páginas numeradas 

sequencialmente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo 

representante legal da licitante ou pelo procurador, juntando-se a procuração, caso esta não tenha 

sido apresentada no momento do credenciamento.  

 

3 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer 

processo de cópia autenticada por Cartório competente ou por servidor da Administração, ou 

publicação em órgão de imprensa oficial. 
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V - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA  

 

 

 

1 - A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos:  

 

a) nome, endereço, CNPJ;  

 

b) número do processo e do Pregão;  

 

c) descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações do Anexo I 

deste Edital;  

 

d) preenchimento da proposta, datada e assinada pelo licitante ou seu representante legal, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas;  

 

e) A taxa administrativa será calculada sob o valor mensal dos gastos incorridos junto aos 

estabelecimentos e, ao final, o valor total do item;  

 

f) Será aceita taxa administrativa igual a zero e/ou negativa, sendo que em caso de taxa negativa, 

a mesma será aplicada como desconto nos valores abastecidos na bomba; 

 

g) prazo de validade da proposta de, no mínimo 60 (sessenta) dias a contar da sua apresentação; 

 

h) na taxa de Administração deverão estar incluídas todos os custos diretos e indiretos, tributos, 

contribuições sociais e trabalhistas e demais obrigações fiscais e parafiscais incidentes ou que 

venham a incidir sobre o objeto licitado, inclusive descontos ofertados;  

 

i) declaração firmada pelo representante legal (sócio e/ou diretor constante no estatuto ou contrato 

social) que na data de assinatura do contrato apresentará a lista de estabelecimentos credenciados, 

bem como designará preposto para acompanhamento dos trabalhos.  

 

j) Assinatura do representante legal ou procurador. 

 

2 – Se por falha do proponente a proposta não indicar o prazo de sua validade, esta será válida por 

60 (sessenta) dias independentemente de qualquer outra manifestação.  
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VI - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE “DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO” 

 

 

1 - O Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos a seguir relacionados, 

com suas páginas numeradas sequencialmente, os quais dizem respeito a:  

 

 

1.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;  

 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial;  

 

c) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, 

acompanhados da documentação mencionada na alínea “b”, deste subitem;  

 

d) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando 

a atividade assim o exigir.  

 

1.1.1.  Os documentos relacionados nas alíneas "a" a "d" deste subitem 1.1 não precisarão constar 

do Envelope “Documentos de Habilitação", se tiverem sido apresentados para o credenciamento 

neste Pregão. 

 

 

1.2. REGULARIDADE FISCAL: 

 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ);  

 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativo à sede da 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame;  
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c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa aos Débitos e Contribuições 

Administrados pela Secretaria da Receita Federal e à Dívida Ativa da União e Contribuições 

Previdenciárias, mediante certidão negativa ou certidão positiva com efeito de positiva;  

 

 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, referente aos Tributos Mobiliários, do 

domicilio sede da licitante;  
 

e) Prova de Regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante 

certidão negativa ou certidão positiva com efeito de positiva;  
 

f) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com os 

mesmos efeitos da CNDT, nos termos da Lei nº 12.440/2011;  

 

g) As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame, 

deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal, 

mesmo que esta apresente alguma restrição;  

 

h. 1) A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte 

somente será exigida para efeito de assinatura do Contrato;  

 

h.2) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 

dois dias úteis, a contar da publicação da homologação do certame, prorrogáveis por igual 

período, a critério do Município de Boituva, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 

certidão negativa;  
 

h.3) A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem h.2, implicará na 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, 

procedendo-se a convocação dos licitantes para, em sessão pública, retornar os atos referentes ao 

procedimento licitatório, nos termos do artigo 4°, inciso XXIII, da Lei n° 10.520/02. 

 

 

1.3 - QUALIFICAÇÕES ECONÔMICO-FINANCEIRA 
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a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias contados retroativamente da data 

designada para a abertura dos envelopes “proposta”.  

 

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 

quando encerrados a mais de 03 (três) meses anteriores à data estabelecida no preâmbulo deste 

Edital para a entrega dos envelopes contendo os Documentos e a Proposta Comercial das licitantes; 

 

 

Entende-se por "na forma da lei", o seguinte: 

 

 

b1) Quando S.A., balanço patrimonial devidamente registrado na Junta comercial e publicado em 

Diário Oficial e jornais de grande circulação (art. 289, caput e § 5º da Lei nº 6.404/76); 

 

b2) Quando outra forma societária, independentemente de estar enquadrada como ME ou EPP, 

balanço acompanhado de cópia dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário do qual 

foi extraído (art. 5º, §2º, do Decreto-Lei nº 486/69), autenticado pelo Órgão competente do 

Registro do Comércio ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas; 

 

b3) Aquelas sociedades constituídas a menos de um ano deverão apresentar o balanço de abertura, 

que deverá conter as assinaturas do contabilista regularmente habilitado e do sócio gerente; 

 

b4) As empresas optantes pelo lucro real, assim como aquelas optantes pelo lucro presumido que 

entregaram o arquivo na forma digital deverão apresentar o SPED CONTÁBIL nos termos do da 

Instrução Normativa RFB;  

 

b5) O balanço patrimonial deverá vir acompanhado de demonstrativo elaborado em papel timbrado 

da licitante, assinado pelo contabilista regularmente habilitado e por seu representante legal, em 

que estejam informados os valores do ativo circulante (AC), do realizável a longo prazo (RLP), do 

passivo circulante (PC), do exigível a longo prazo (ELP), do exigível total (ET) e do ativo total 

(AT), de modo a possibilitar avaliar-se a situação financeira da proponente, calculada a partir da 

aplicação das seguintes fórmulas: 
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ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL 

ILG = (AC + RLP) / (PC + ELP) 

 

 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE 

ILC = AC / PC 

 

 

GRAU DE ENDIVIDAMENTO GERAL 

GEG = ET / AT 

 

Onde: 

 

AC = Ativo Circulante; 

PC = Passivo Circulante; 

RLP = Realizável à Longo Prazo; 

ELP = Exigível à Longo Prazo; 

ET = Exigível Total; 

AT = Ativo Total. 

 

b.6) Serão inabilitadas as licitantes cujos índices apurados não atenderem as seguintes condições: 

 
Índice de Liquidez Geral: maior ou igual a: 1,0 

Índice de Liquidez Corrente: maior ou igual a: 1,0 

Grau de Endividamento Geral: menor ou igual a: 1,0 

 

b.7) O licitante que apresentar índice de Liquidez Geral e/ou índice de Liquidez Corrente igual ou 

inferior a 1 (um) e/ou apresentar Grau de Endividamento maior ou igual a 1,00 (um décimo) deverá 

comprovar que possui (capital mínimo ou patrimônio líquido) equivalente a 10% (dez por cento) 

do valor total estimado da contratação ou do item pertinente. 

 

 

1.4.  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

a) No mínimo, 01 (um) Atestado contendo 50% do quantitativo de veículos constantes na frota da 

Prefeitura de Boituva, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome da 

licitante, que comprove já ter executado serviços de gerenciamento de abastecimento de 
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combustíveis por meio de sistema informatizado ou administração de abastecimento de 

combustíveis por meio de sistema informatizado. 
 

NOTA 1: O(s) atestado(s) deverá(ão) conter: Prazo contratual, datas de início e término; 

Local da prestação dos serviços; Natureza da prestação dos serviços; Quantidades 

executadas; Caracterização do bom desempenho da licitante; Outros dados característicos; e 

Identificação da pessoa jurídica emitente bem como o nome e o cargo do signatário. A 

ausência destes dados pode ensejar diligência para esclarecimentos necessários. 

 

NOTA 2: Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou, no 

caso de serviços contínuos, se decorrido, no mínimo, um ano do início de sua execução, 

exceto se houver sido firmado para ser prestado em prazo inferior.  

 

b) Indicação das instalações, dos funcionários e do aparelhamento técnico que subsidiarão a 

prestação dos serviços, podendo as informações prestadas serem diligenciadas.  

 

1.5. OUTRAS COMPROVAÇÕES 

 

 

a) Declaração da licitante subscrita por seu representante legal, de que não emprega em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre menores de 18 (dezoito) e de qualquer trabalho a menores de 16 

(dezesseis) anos, ressalvado na condição de aprendiz, conforme determina o artigo 7º, inciso 

XXXIII da Constituição Federal; 

 

b) Declaração da licitante subscrita por seu representante legal, de que não se encontra declarada 

inidônea e/ou impedida de licitar e contratar com a Administração Pública; 

 

 

2- DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO  

 

 

2.1. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração 

aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de 

apresentação das propostas.  

 

 

VII - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO  
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1. No dia, horário e local indicados no preâmbulo, será aberta a sessão pública de processamento 

do Pregão, iniciando-se com o recebimento do credenciamento dos interessados, da Declaração de 

que a proponente cumpre os requisitos de habilitação, bem como dos envelopes “proposta” e 

“habilitação”.  

 

2. Iniciada a abertura do primeiro envelope “proposta”, estará encerrado o credenciamento e, por 

consequência, a possibilidade de admissão de novos participantes no certame.  

 

3 - A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas neste 

Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas:  

 

a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital;  

 

b) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes.  

 

3.1 - No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações 

aritméticas que conduziram ao valor total do item orçado, procedendo-se às correções no caso de 

eventuais erros, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão 

consideradas para apuração do valor da proposta.  

 

3.2 - Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais licitantes.  

 

4 - As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância 

dos seguintes critérios:  

 

a) Seleção da proposta de menor preço total do item e as demais com preços até 10% superiores 

àquela;  

 

b) Não havendo pelo menos 3 (três) preços nas condições definidas na alínea anterior, serão 

selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 3 (três). No caso 

de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do 

número de licitantes. 

  

4.1 – Para efeito de seleção será considerado o menor valor total do item com incidência da taxa 

administrativa. 
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5 - O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances 

de forma sequencial, a partir do autor da proposta de menor valor total com incidência da taxa 

administrativa e os demais em ordem crescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso 

de empate de preços.  

 

5.1 - A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances em 

relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de 

lances.  

 

6 - Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta 

anterior.  

 

7 - A etapa de lances será considerada encerrada quando restar apenas um participante na disputa 

e todos os demais tiverem declinado. 

  

8 – Se houver empate, será assegurado o exercício do direito de preferência às microempresas 

e empresas de pequeno porte, nos seguintes termos:  

 

8.1 – Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores 

à proposta mais bem classificada;  

 

8.2 – A microempresa ou empresa de pequeno porte cuja proposta for mais bem classificada poderá 

apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da fase de lances, situação em 

que sua proposta será declarada a melhor oferta;  

 

8.2.1 – Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência e apresentar nova 

proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, a contar da 

convocação do Pregoeiro, sob pena de preclusão;  

 

8.2.2 – Se houver equivalência dos valores das propostas apresentadas pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 8.1, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá exercer a 

preferência e apresentar nova proposta; 
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8.2.2.1 – Entende-se por equivalência dos valores das propostas as que apresentarem igual valor, 

respeitada a ordem de classificação;  

 

8.3 – O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a melhor oferta da fase 

de lances não tiver sido apresentada pela própria microempresa ou empresa de pequeno porte; 

 

8.4 - Tratando-se de microempresa ou empresa de pequeno porte, cuja documentação de 

regularidade fiscal tenha indicado restrições à época da fase de habilitação, deverá comprovar, 

previamente, a regularidade fiscal, no prazo de dois dias úteis, a contar da publicação da 

homologação do certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração, sob pena de 

a contratação não se realizar, decaindo do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93.  

 

8.5 - Não ocorrendo a regularização prevista no subitem anterior, retomar-se-ão, em sessão 

pública, os procedimentos relativos a esta licitação, sendo assegurado o exercício de preferência 

na hipótese de haver participação de demais microempresas e empresas de pequeno porte, cujas 

propostas de preços se encontrem no intervalo estabelecido no edital e na LC 123/06. 

 

8.6 – Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, retornar-se-ão, 

em sessão pública, os procedimentos relativos à licitação, nos termos do disposto no artigo 4°, 

inciso XXIII, da lei n° 10.520/02, sendo assegurado o exercício do direito de preferência na 

hipótese de haver participação de demais microempresas e empresas de pequeno porte cujas 

propostas se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 8.1;  

 

8.6.1 – Na hipótese da não contratação da microempresa e empresa de pequeno porte, e não 

configurada a hipótese prevista no subitem 8.4, será declarada a melhor oferta aquela proposta 

originalmente vencedora da fase de lances.  

 

9 – Após a fase de lances, serão classificadas, na ordem crescente dos valores, as propostas não 

selecionadas por conta da regra disposta na alínea “a” do item 4, deste Capítulo VII, e aquelas 

selecionadas para a etapa de lances, considerando-se para estas, o último preço ofertado.  

 

10 - O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor taxa administrativa com vistas 

à redução do preço.  

 

11 - Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, 

decidindo motivadamente a respeito.  
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11.1 - A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da apresentação 

das propostas, apurados mediante pesquisa realizada pelo Departamento responsável, que será 

juntada aos autos por ocasião do julgamento.  

 

12 - Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os 

documentos de habilitação do respectivo proponente.  

 

13 - Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a licitante será 

habilitada e declarada vencedora do certame.  

 

14 - Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, o 

Pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá 

sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cuja autora atenda os requisitos de 

habilitação, caso em que será declarado vencedor.  

 

15 – O Pregoeiro, na fase de julgamento, poderá promover quaisquer diligências julgadas 

necessárias à análise das propostas, da documentação, e declarações apresentadas, devendo os 

licitantes atender às solicitações no prazo por ele estipulado, contado do recebimento da 

convocação.  

 

16 - Terminada a fase de habilitação, o Pregoeiro convocará a empresa classificada em 1º lugar, 

para apresentar o seu sistema no prazo de 03 (três) dias úteis após a convocação, onde será 

analisado pelo Departamento de T.I da Contratante, a empresa deverá simular, em tempo de 

execução, cada funcionalidade exigida pelo presente Termo de Referência.  

 

16.1 - Para tanto, a empresa deverá trazer os equipamentos necessários e os módulos do Software 

devidamente instalados e configurados nos mesmos, sob pena de desclassificação.  

 

16.2 - A Análise terá duração de no máximo 08 horas, podendo ser prorrogada a critério da 

Comissão de Avaliação. Havendo prorrogação, esta será em hora útil imediatamente posterior ao 

encerramento daquela.  

 

16.3 - A Prefeitura de Boituva se valerá de uma Comissão de Avaliação composta por servidores 

da diretoria de Informática para avaliação do software.  
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16.4 - É livre o acesso de todos durante a Análise Técnica do Software da licitante provisoriamente 

vencedora, não se admitindo qualquer intervenção durante o exame, podendo os mesmos se 

manifestar em momento oportuno.  

 

16.5 - Aos que acompanharem a Análise é vedada a utilização de quaisquer aparelhos eletrônicos 

durante o exame, sob pena de desclassificação ou solicitação de retirada do local aos cidadãos. 

Referidos aparelhos deverão manter-se desligados e à vista da Comissão de Avaliação até que se 

finde a Demonstração.  

 

16.6 - Após a análise a Comissão de Avaliação se reunirá para emitir um Parecer de Avaliação de 

Amostra do Software.  

 

16.7 - Na hipótese do não atendimento aos requisitos discriminados no presente Termo de 

Referência pela empresa proponente na avaliação do software, o Pregoeiro convocará a empresa 

licitante subsequente, na ordem de classificação, para abertura do envelope de habilitação para 

que, se habilitada, se submeta à respectiva avaliação técnica do software, sendo avaliada nos 

mesmos moldes da empresa licitante anterior, e assim sucessivamente, até a apuração do software 

que atenda todas as exigências do Termo de Referência. 

 

VIII - DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO  

 

 

1 - No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e motivadamente 

a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 3 (três) dias para apresentação de memoriais, ficando 

as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contra-razões em igual número de dias, 

que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 

dos autos.  

 

2 - A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do direito 

de recurso e o encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação.  

 

3 - Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo 

devidamente informado à autoridade competente.  

 

4 - O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento.  

 



 

 

PREFEITURA DE BOITUVA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Site Internet: http://www.boituva.sp.gov.br       e-mail: licitacao@boituva.sp.gov.br 

AVENIDA TANCREDO NEVES, 01 - Fone: PABX (015) 3363-8812 - CEP: 18550-000 - BOITUVA-SP 

 

 

Pregão Presencial 57/2019- Contratação de empresa para prestação de serviços de implantação, intermediação e administração de 

um sistema informatizado e integrado, com utilização de etiqueta ou cartão com tecnologia RFID de gerenciamento para o 

fornecimento de combustíveis (gasolina, etanol, diesel comum e s10) em estabelecimentos credenciados no Estado de São Paulo, 

para toda a Frota Municipal, conforme especificações contidas neste Edital. 

5 - A adjudicação será feita por item.  

 

 

IX – DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL  

 

 

1 - O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado pela 

Administração por iguais períodos, nos termos da legislação vigente.  
 

X - DA FORMA DE PAGAMENTO  
 

 

1. O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias, após a medição mensal dos serviços, mediante 

a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelos servidores responsáveis.  

 

2. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu 

vencimento ocorrerá 10 (dez) dias após a data de sua apresentação válida.  

 

3. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos 

pela Prefeitura de Boituva, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo 

adimplemento da parcela, a ser incluído na fatura do mês seguinte ao da ocorrência. 
 

4.  – O não pagamento no prazo previsto acarretará à Prefeitura encargos moratórios de 0,03% 

(três centésimos por cento) do valor da parcela devida, a ser aplicado por dia de atraso até o do 

efetivo pagamento.  

 

 

XI - DOS RECUSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

 

1. As despesas correrão das dotações: 

 
Ficha: 43 
Órgão: 02 – Prefeitura De Boituva 
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Unid. Orçamentaria: 02 – Gabinete Do Prefeito Fls 52 

Unid. Executora: 01  -  Gabinete do Prefeito 

Função: 04 – Administração 

Subfunção: 122 – Administração Geral  

Programa:0003 – Administração 

Projeto/ Atividade: 2007 – Manutenção De Atividade Do Gabinete do Prefeito 

Categoria/Elemento: 3.3.90.39 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte De Recurso: 01-Tesouro 

Ficha: 92 

Órgão: 02 – Prefeitura De Boituva 

Unid. Orçamentaria: 03 – Secretaria Municipal De Administração Fls 92 

Unid. Executora: 01 – Secretaria Municipal De Administração 

Função: 04 – Administração 

Subfunção: 122 – Administração Geral 

Programa:0003 – Administração 

Projeto/ Atividade: 2003 – Manutenção da atividade da Secretaria 

Categoria/Elemento: 3.3.90.39 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte De Recurso: 01 – Tesouro 

 

Ficha: 150 

Órgão: 02 – Prefeitura De Boituva 

Unid. Orçamentaria: 04 – Secretaria Municipal De Finanças Fls 150 
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Unid. Executora: 01 – Secretaria Municipal De Finanças 

Função: 04 – Administração 

Subfunção: 123 – Administração Financeira 

Programa: 0003 – Administração 

Projeto/ Atividade: 2003 – Manutenção De Atividade Da Secretaria 

Categoria/Elemento: 3.3.90.39 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte De Recurso: 01 – Tesouro 

 

Ficha: 200 

Órgão: 02 – Prefeitura De Boituva 

Unid. Orçamentaria: 05 – Secretaria Municipal De Segurança Pública E Trânsito  

Unid. Executora: 02 – Corpo de Bombeiros 

Função: 06 – Segurança Pública 

Subfunção: 182 – Defesa Civil 

Programa:0005 – Segurança Pública 

Projeto/ Atividade: 2027 – Manutenção De Atividade Do Corpo de Bombeiro 

Categoria/Elemento: 3.3.90.39 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte De Recurso: 01 – Tesouro 

 

Ficha: 357 

Órgão: 02 – Prefeitura De Boituva 

Unid. Orçamentaria: 07 – Secretaria Municipal De Saúde  

Unid. Executora: 01 – Secretaria Municipal De Saúde  
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Função: 10 – Saúde 

Subfunção: 301 – Atenção Básica 

Programa:0006 – Saúde 

Projeto/ Atividade: 2003 – Manutenção da atividade da Secretaria 

Categoria/Elemento: 3.3.90.39 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte De Recurso: 01 Tesouro 

 

Ficha: 248 

Órgão: 02 – Prefeitura De Boituva 

Unid. Orçamentaria: 05 – Secretaria Municipal De Segurança Pública E Trânsito  

Unid. Executora: 06 – Agentes de Trânsito 

Função: 06 – Segurança Pública 

Subfunção: 181 – Policiamento 

Programa:0005 – Segurança Pública 

Projeto/ Atividade: 2025 – Agentes de Trânsito 

Categoria/Elemento: 3.3.90.39 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte De Recurso: 01 – Tesouro 

 

Ficha: 234 

Órgão: 02 – Prefeitura De Boituva 

Unid. Orçamentaria: 05 – Secretaria Municipal De Segurança Pública E Trânsito Fls234 

Unid. Executora: 05 – GCM – Guarda Civil Municipal 

Função: 06 – Segurança Pública 
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Subfunção: 181 – Policiamento 

Programa:0005 – Segurança Pública 

Projeto/ Atividade: 2024 – GCM – Guarda Civil Municipal 

Categoria/Elemento: 3.3.90.39 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte De Recurso: 01 – Tesouro 

Ficha: 318 

Órgão: 02 – Prefeitura De Boituva 

Unid. Orçamentaria: 06 – Secretaria Municipal De Desenvolvimento Social e Cidadania 

Unid. Executora: 05 – Fundo De Assistência Social 

Função: 08 – Assistência Social 

Subfunção: 244 – Assistência Comunitária 

Programa:0004 – Assistência Social 

Projeto/ Atividade: 2038 – Fundo De Assistência Social 

Categoria/Elemento: 3.3.90.39 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte De Recurso: 01 – Tesouro 

 

Ficha: 813 

Órgão: 02 – Prefeitura De Boituva 

Unid. Orçamentaria: 06 – Secretaria Municipal De Desenvolvimento Social e Cidadania 

Unid. Executora: 05 – Fundo De Assistência Social 

Função: 08 – Assistência Social 

Subfunção: 244 – Assistência Comunitária 
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Programa:0004 – Assistência Social 

Projeto/ Atividade: 2038 – Fundo De Assistência Social 

Categoria/Elemento: 3.3.90.39 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte De Recurso: 05 – Transferências E Convênios Federais – Vinculados 

 

Ficha: 508 

Órgão: 02 – Prefeitura De Boituva 

Unid. Orçamentaria: 08 – Secretaria Municipal De Educação  

Unid. Executora: 02 – Departamento Do Ens. Fundamental 

Função: 12 – Educação 

Subfunção: 361 – Ensino Fundamental 

Programa:0007 – Educação 

Projeto/ Atividade: 2047 – Possibilitar Aos Alunos Ac. Ens. Médio E Universitário 

Categoria/Elemento: 3.3.90.39 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte De Recurso: 01 – tesouro 

 

Ficha: 572 

Órgão: 02 – Prefeitura De Boituva 

Unid. Orçamentaria: 08 – Secretaria Municipal De Educação 

Unid. Executora: 08 – Educação Infantil Pré escola 

Função: 12 – Educação 

Subfunção: 365 – Ensino Infantil 

Programa:0007 – Educação 
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Projeto/ Atividade: 2051 – Possibilitar O Ingresso E A Manutenção Do Aluno Ao Ensino 

Categoria/Elemento: 3.3.90.39 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte De Recurso: 01 tesouro 

 

Ficha: 636 

Órgão: 02 – Prefeitura De Boituva 

Unid. Orçamentaria: 09 – Secretaria Municipal De Obras E Serv. Municipais 

Unid. Executora: 03 – Departamento De Serviços Municipais 

Função: 15 – Urbanismo 

Subfunção: 452 – Serviços Urbanos 

Programa:0008 – Urbanismo, Obras E Serviços 

Projeto/ Atividade: 2056 – Manutenção Da Atividade Do Depto. De Obras E Serviços 

Categoria/Elemento: 3.3.90.39 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte De Recurso: 01 – Tesouro 

 

Ficha: 686 

Órgão: 02 – Prefeitura De Boituva 

Unid. Orçamentaria: 10 – Secretaria Municipal De Planejamento Urbano Fls 676 

Unid. Executora: 02 – Departamento De Planejamento Urbano 

Função: 15 – Urbanismo 

Subfunção: 452 – Serviços Urbanos 

Programa:0008 – Urbanismo, Obras E Serviços 
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Projeto/ Atividade: 2059 – Manutenção Da Atividade Do SERM 

Categoria/Elemento: 3.3.90.39 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte De Recurso: 01 – Tesouro 

 

Ficha: 706 

Órgão: 02 – Prefeitura De Boituva 

Unid. Orçamentaria: 11 – Secretaria Municipal Do Meio Ambiente E Agricultura Fls706 

Unid. Executora: 02 – Departamento Do Meio Ambiente E Agricultura 

Função: 18 – Gestão Ambiental 

Subfunção: 541 – Preservação E Conservação Ambiental 

Programa:0009 – Gestão Ambiental, Agricultura E Abastecimento 

Projeto/ Atividade: 2060 – Melhorar A Qualidade De Vida Da População Com Coleta De Lixo 

Categoria/Elemento: 3.3.90.39 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte De Recurso: 01 – Tesouro 

 

Ficha: 719 

Órgão: 02 – Prefeitura De Boituva 

Unid. Orçamentaria: 11 – Secretaria Municipal Do Meio Ambiente E Agricultura  

Unid. Executora: 03 – Departamento De Agricultura 

Função: 20 – Agricultura 

Subfunção: 606 – Extensão Rural 

Programa:0009 – Gestão Ambiental, Agricultura E Abastecimento 

Projeto/ Atividade: 2061 – Incentivar A Produção E A Rentabilidade 
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Categoria/Elemento: 3.3.90.39 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte De Recurso: 01 – Tesouro 

 

Ficha: 732 

Órgão: 02 – Prefeitura De Boituva 

Unid. Orçamentaria: 12 – Secretaria Municipal Do Desenvolvimento Econômico  

Unid. Executora: 01 – Secretaria Municipal De Desenvolvimento Econômico 

Função: 23 – Comércio E Serviços 

Subfunção: 695 – Turismo 

Programa:0010 – Comércio E Serviços 

Projeto/ Atividade: 2003 – Manutenção Da Atividade Da Secretaria 

Categoria/Elemento: 3.3.90.39 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte De Recurso: 01 – Tesouro 

Ficha: 786 

Órgão: 02 – Prefeitura De Boituva 

Unid. Orçamentaria: 13 – Secretaria Municipal De Esportes, Juv, Lazer E Cultura  

Unid. Executora: 02 – Departamento De Esportes 

Função: 27 – Desporto E Lazer 

Subfunção: 812 – Desporto Comunitário 

Programa:0011 – Cultura, Desporto E Lazer 

Projeto/ Atividade: 2064 – Incentivar a Pratica Das Atividades Esportivas E De Lazer 

Categoria/Elemento: 3.3.90.39 – Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 
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Fonte De Recurso: 01 – Tesouro 

XII – DO REAJUSTE 

 

 

1. Por se tratar de taxa de administração que incidirá nos gastos incorridos com abastecimento de 

combustíveis, o contrato permanecerá fixo e irreajustável. 

  

 

XIII - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO  

 

 

 

1 - Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da Lei 

Federal nº 8.666/93, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa prévia:  

 

1.1 - Pela recusa injustificada de retirar o Contrato ou o Pedido de Fornecimento dentro do prazo 

estabelecido ou recebe-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).  

 

1.2 - Pelo atraso injustificado na entrega dos serviços, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor 

total do Pedido.  

 

1.3 - Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer á 

Contratada, após a sua imposição;  

 

1.4 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e consequentemente o 

pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos 

que seu ato punível venha a acarretar à Administração.  

 

 

 

XIV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
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1 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas a favor da ampliação da disputa, 

respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o 

interesse público, a finalidade dos licitantes e a segurança da contratação.  

 

2 - Das sessões públicas de processamento do pregão serão lavradas atas circunstanciadas que 

conterá tudo que nelas ocorrer e serão assinadas pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e pelos 

representantes dos licitantes presentes.  

 

2.1 - As recusas ou as impossibilidades de assinaturas deverão ser registradas expressamente na 

própria ata.  

 

3 - Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão e as propostas 

serão rubricadas pelo Pregoeiro, pelos membros da equipe de apoio e pelos licitantes presentes que 

desejarem.  

 

4 - O resultado do presente certame será divulgado no Diário Oficial do Estado de São Paulo. 
 

5 - Os envelopes contendo os documentos de habilitação, não abertos, ficarão à disposição para 

retirada no Departamento de Licitações, após a publicação da homologação da licitação.  

 

6 - Até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa 

poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão.  

 

6.1 - A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital, que decidirá no prazo de 1 dia útil, 

anterior à data fixada para recebimento das propostas.  

 

6.2. - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 

certame.  

 

7 - Os casos omissos serão regulados pelas Leis Federais nº 8.666/93 e 10.520/02, sendo apreciados 

pelo Pregoeiro, submetendo-os se necessário, à autoridade superior.  

 

8 - Pequenos erros ou o desatendimento a meras formalidades que não tragam prejuízo algum para 

o processo, não ensejarão desclassificação ou inabilitação de licitantes.  
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9 - A falta de numeração sequencial da “proposta” bem como da “habilitação”, não acarretará 

desclassificação ou inabilitação de licitantes, já que se trata apenas de uma maneira de facilitar a 

organização dos trabalhos.  

 

10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, inclusive no que se refere às certidões que 

não constam prazo de validade, será aplicado o disposto no artigo 110 da Lei Federal nº 8.666/93.  

 

11 - Integram o presente Edital:  

 

Anexo I -  Termo de Referência com as Especificações Técnicas;  

Anexo II -  Proposta de Preços;  

Anexo III -  Modelo da Credencial;  

Anexo IV- Modelo de Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação;  

Anexo V -  Modelo de Declaração de Situação Regular perante o Ministério do Trabalho; 

Anexo VI –  Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo   

Anexo VII –  Modelo de Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. 

Anexo VIII – Declaração de Apresentação de Preposto;  

Anexo IX –  Minuta de Contrato; 

Anexo X   -       Protocolo de retirada do edital através do site da prefeitura. 

 

Boituva, 09 de outubro de 2019 

 

                                  San Thiago Garcia de Araújo  

       Secretário Municipal de Administração 

 

      Sidney Satoshi Doi                                                       Claudecir Marques de Oliveira 

Secretária Mun. Esportes                                         Secretária Mun. de Obras e Serv Mun. 

 

 

         Fabio A. C. Da Rocha                                                      Evandro Emerson Camargo 

Secretária Mun. Seg. Pública e Trânsito                        Secretária Mun. Des. Social e 

Cidadania 
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                                                    Carlos Rodolfo Araújo Cruz                                

                                             Secretária Mun. Meio Ambiente e Agr.                 

 

Amauri Pinheiro                                                                          Ellen Marinonio Coan  

Gabinete do Prefeito                                                                   Secretária Mun. Educação 

 

 

José Romeu Vichier                                                                    Élcio Ferreira Sena 

Secretária Desenv. Econômico                                                  Secretária Mun. Saúde 

 

Juliano Mantoni Furlan                                                        Rogerio L. Torel 

Secretária de Finanças                                                         Secretária de Planejamento 

 

Patrícia Vianna de Souza 

Secretária de Assuntos Jurídicos  
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA COM AS ESPECIFICAÇÕES (OBJETO DA PROPOSTA) 

 
 

Trata-se de um sistema informatizado e integrado, com utilização de etiqueta ou cartão, com tecnologia 

RFID, de gerenciamento para o fornecimento de combustíveis (gasolina, etanol e diesel) em 

estabelecimentos credenciados no Estado de São Paulo  para toda a frota, conforme especificações contidas 

neste Edital.  
 

A gestão do abastecimento apresenta-se deficiente, fragilizando muitas vezes, o controle dos gastos no 

município de Boituva. A contratação deste modelo proporciona uma maior eficiência à Administração. Ou 

seja, uma ferramenta que permite o gerenciamento do abastecimento. 
 

A decisão na escolha por este modelo de contratação considera as vantagens decorrentes da melhoria da 

gestão das despesas com a frota de veículos, gerando expectativas de redução de custos que envolvam o 

abastecimento de veículos, bem como o maior controle da frota por meio de relatórios gerenciais, aliado a 

possibilidade de definir parâmetros de utilização e restrições diferenciadas relacionadas aos veículos e 

usuários. Além disso, a facilidade no acesso às informações gerenciais disponibilizadas por meio da 

internet, bem como a possibilidade de acompanhamento on-line das transações, autorizações, relatórios, 

extratos e alterações de parâmetro. 
 

Os maiores exemplos de sucesso da adoção deste método de abastecimento de frota são: Tribunal de Contas 

do Estado de São Paulo, Supremo Tribunal Federal, Polícia Militar do Estado de São Paulo, Prefeitura de 

São Paulo, dentre outros. 

GERENCIAMENTO DO ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS 
 

Cuida-se de um sistema tecnológico a ser fornecido e implantado que deverá constituir-se num 

aplicativo de gestão de abastecimento de combustíveis e demais serviços integrados a um sistema 

de pagamento por dispositivo com tecnologia de identificação por RFID ou similar, que emita 

relatórios gerenciais e permita a definição de parâmetros de controle do abastecimento e consumo 

de toda a frota, por veículo e perfil do usuário.  
 

1. Planilha de Custo (Previsão) para 12 meses: 
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3. CONSUMO  
 

3.1. As quantidades lançadas servirão tão somente como parâmetro mínimo para desencadeamento 

do Processo Licitatório, vez que poderão oscilar para mais ou para menos, de acordo com a 

FROTA de veículos e o CONSUMO.  
 

Depto MÉDIA MENSAL MÉDIA ANUAL 

Gabinete do Prefeito                 9.667,50              116.010,00 

Secretaria de Administração                    379,33                   4.551,96 

Secretaria de Finanças                    269,17                   3.230,04 

Corpo de Bombeiros                 3.989,00                47.868,00 

Guarda Civil Municipal              10.950,00              131.400,00 

Agentes de Trânsito                 5.015,83                60.189,96 

Fundo da Assistência Social                 6.781,33                81.375,96 

Fundo da Assistência Social (Federal)                 6.781,17                81.374,04 

Secretaria da Saúde              50.545,00              606.540,00 

Departamento de Ensino Fundmental                 9.333,33              111.999,96 

Depto de Educ. Infant il - Pré Escola                 7.500,00                90.000,00 

Departamento de Serviços Municipais              25.966,67              311.600,04 

Departamento de Planejamento Urbano                    517,50                   6.210,00 

Departamento do Meio Ambiente                 8.548,33              102.579,96 

Departamento de Agricultura              10.516,67              126.200,04 

Secret. de Desenvolvimento Econômico                    393,34                   4.720,08 

Departamento de Esportes                 1.739,83                20.877,96 

Total Geral            158.894,00           1.906.728,00 
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4. ABRANGÊNCIA GEOGRÁFICA  

 

4.1. A empresa CONTRATADA deverá atender de imediato com ao menos 02 (dois) postos 
credenciado na distância máxima de 15 (três) km da Garagem Municipal, estruturado para 
prestação dos serviços acima indicados;  
 

4.2. Considerando o deslocamento dos veículos que compõem a frota, a CONTRATADA deverá 

possuir postos em todo o Estado de São Paulo. 

 

4.3. Considerando o deslocamento dos veículos que compõem a frota, a CONTRATADA deverá 

possuir postos nas principais rodovias, sendo estas as rodovias: Rodovia Anhanguera, Rodovia 

Bandeirantes, Rodovia Castelo Branco, Rodovia Dom Pedro e Rodovia Santos Dumont. 
 

 

5. REDE CREDENCIADA  
 

5.1. Os postos credenciados deverão prestar os serviços de abastecimento no mínimo de segunda-

feira a sábado das 07:00 às 20:00 horas; 
 

5.3. O credenciamento de novos postos de abastecimento, conforme a necessidade da 

CONTRATANTE deverá ser oferecida pela CONTRATADA no prazo máximo de 15 (Quinze) 

dias contados da data da solicitação.  
 

5.4. As eventuais alterações ou mudanças dos postos credenciados devem ser comunicadas 

imediatamente ao CONTRATANTE, no sistema instalado na empresa.  
 

5.5. Os postos credenciados deverão contar em suas instalações com área suficiente para 

movimentação e manobras necessárias ao abastecimento ou unidade móvel de abastecimento.  
 

5.6. As eventuais alterações ou mudança dos postos credenciados devem ser comunicadas 

imediatamente ao CONTRATANTE, via “sistema”. 
 

5.7. Cada condutor deverá ter sua identificação validada através de senha durante a execução de 

qualquer operação realizada na rede de postos credenciados pela CONTRATADA, sendo de 

responsabilidade da mesma solução técnica que identifique o condutor do veículo no ato do 

abastecimento e coíba, com agilidade e segurança as eventuais utilizações não autorizadas.  
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5.8. A CONTRATADA é a única responsável pelo pagamento aos credenciados, ficando claro que 

a CONTRATANTE não responde solidária ou subsidiariamente por esse pagamento.  

 

 

 

6. SISTEMA DE ABASTECIMENTO  

 

 

6.1. A CONTRATANTE fornecerá à CONTRATADA, o cadastro completo e atualizado dos 

veículos, condutores e identificação das respectivas áreas que os mesmos estão alocados 

contendo os seguintes dados:  

 

Tipo da frota (própria, locada ou convênio);  

Prefixo;  
Placa;  
Marca;  

Modelo;  

Chassi;  
Tipo de Combustível;  
Ano de fabricação do veiculo;  

Lotação (Unidade e Código do Centro de Custo se houver);  
Capacidade do tanque;  
Hodômetro;  

Nome, registro funcional e Unidade dos condutores, e;  
Base operacional da frota.  
 

6.2. O “sistema tecnológico integrado” viabilizará o pagamento do abastecimento de combustíveis, 

bem como dos demais serviços utilizados;  

 

6.3. Cada veículo terá um cartão ou etiqueta, Tag RFID (Identificador por Rádio Frequência) ou 

equipamento similar, devendo a CONTRATADA garantir que os dados dos veículos serão 

inseridos sem intervenção humana;  

 

6.4. Cada condutor deverá ter sua identificação própria, validada por meio de senha pessoal durante 

a execução de qualquer operação realizada na rede de postos credenciados pela CONTRATADA, 

sendo de responsabilidade da mesma a solução que iniba ou identifique com agilidade e segurança 
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as eventuais utilizações não autorizadas, bem como identifique as transações realizadas em 

desacordo com os parâmetros estabelecidos.  
 

6.5. O sistema contratado deverá permitir o bloqueio/desbloqueio/troca de senha de forma on-

line e instantânea;  
 

6.6. O sistema deverá permitir para cada veículo um limite de crédito, determinado pela 

Contratante o qual não poderá ser ultrapassado sem expressa autorização do mesmo. Os 

abastecimentos e uso de serviços realizados pela rede credenciada sem a devida cobertura de 

crédito será de total responsabilidade da CONTRATADA.  
 

6.7. O sistema deverá permitir, ainda, para cada veículo um limite de preço unitário máximo por 

combustível, determinado pela CONTRATANTE, o qual não poderá ser ultrapassado sem 

expressa autorização do Gestor do Contrato;  

 

6.8. A rede de postos credenciados deverá estar equipada para aceitar transações com equipamento 

coletor de dados RFID ou na sua impossibilidade a CONTRATADA deverá justificar 

expressamente a impossibilidade, garantindo tecnologia que viabilize o lançamento das 

informações no sistema, da maneira que não descontinuidade do controle;  
 

6.9. O sistema deverá emitir comprovante da transação contendo as informações a seguir, 

independentemente da solicitação do condutor:  
 

• Identificação do posto (nome e endereço);  

• Identificação do veículo (placa);  

• Hodômetro do veículo no momento do abastecimento;  

• Tipo de combustível e/ou serviço utilizado;  

• A data e hora da transação;  

• Quantidade de litros;  

• Valor da operação; e  

• Identificação do Condutor (nome e registro).  
 

6.10. O software de Gestão de Abastecimento, os Equipamentos Periféricos, Etiqueta Transponder, 

Tecnologia Semelhante ou cartão magnético, da CONTRATADA, compreendem, no mínimo:  
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a) Registro informatizado dos dados de abastecimento e disponíveis para consulta via WEB, no 

momento que efetuar a operação;  
 

b) Emissão de relatórios gerenciais, financeiros e operacionais que permitam o controle das 

despesas, condutores, consumo e quilometragem específicos por veículo, além dos possíveis 

desvios em relação aos parâmetros adotados;  
 

c) Parametrização das etiquetas ou cartão, com os dados necessários para identificação das 

características dos veículos e equipamentos automotivos, contendo no mínimo as seguintes 

restrições:  
 

. Para a frota: preço unitário limite por litro, quantidade mensal de litros;  

. Por veículo: tipo de combustível, limite de crédito em R$ por transação e em R$/mês;  

. Para o fornecedor (posto): exclusão do cadastro de credenciamento de estabelecimentos 

penalizados com suspensão do cadastro de ICMS junto a Fazenda Estadual ou na Agencia 

Nacional do Petróleo. A consulta dos postos penalizados pode ser feita através do endereço 

eletrônico: http//www.fazenda.sp.gov.br e http//www.anp.gov.br;  

. Para o condutor: impedir transações sem senha e possibilitar a identificação de ocorrências por 

tentativas frustradas.  
 

d) O cancelamento imediato para os casos de perda ou extravio da etiqueta ou equipamento 

semelhante; 
 

d.1. A etiqueta ou Tag RFID (Identificador por Rádio Freqüência) deverá ser autodestrutiva 

quando retirada de seu local de instalação. No caso de perda ou roubo do cartão, a contratante 

devera entrar em contato com a central para o bloqueio do mesmo. 
 

e) Identificação do usuário no momento do abastecimento através de senha pessoal;  
 

f) Os equipamentos periféricos necessários para operação do sistema, conforme a solução 

tecnológica utilizada pela CONTRATADA, os quais deverão ser disponibilizados se necessário, 

para cada base operacional sem qualquer ônus para a CONTRATANTE;  
 

g) A exportação de dados, para o Software de Gestão de Frota da CONTRATANTE, permitindo 

a leitura de arquivos TXT ou XML e ainda a possibilidade de layout e formatação de campos, 

conforme necessidade da Contratante, contendo as seguintes informações:  
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· Nome, endereço e CNPJ completo do posto credenciado;  

· Data do abastecimento;  
· Quilometragem no momento do abastecimento;  

· Tipo de combustível;  
· Valor total do abastecimento;  
· Valor unitário do abastecimento por litro;  
· Quantidade de litros;  

· Identificação do veiculo;  
· Natureza de outros serviços utilizados;  

· Valor unitário do serviço utilizado, e;  
· Valor total do serviço utilizado.  
 

h) O fornecimento para a CONTRATADA do cadastro dos postos credenciados para a migração 

dos dados ao sistema da CONTRATANTE, com as seguintes informações:  

 

- Nome Fantasia;  
- Razão Social;  

- CNPJ;  

- Inscr. Estadual;  
- Endereço;  
- Bairro;  

- Cidade;  
- Telefone;  
- Fax;  

- Contato, e;  
- CEP.  
 

i) Garantia da segurança e integridade de todas as informações obtidas por ocasião dos 

abastecimentos realizados na rede credenciada.  

 

j) O registro das informações referentes aos abastecimentos será realizado por meio de 

equipamentos periféricos específicos para leitura e gravação de dados, instalados e mantidos pela 

CONTRATADA, sem qualquer custo para a Prefeitura de Boituva-SP tanto no posto interno da 

Administração, quanto nos postos da rede credenciada. 
 

7. RELATÓRIOS  
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7.1. A CONTRATADA deverá disponibilizar acesso ao Software de Gestão de Abastecimento 

compatível ao definido pela CONTRATANTE;  

 

7.2. A CONTRATANTE deverá estabelecer o nível de permissão (consulta/administração) do 

acesso do Software de Gestão de Abastecimento a cada unidade, podendo um ou mais usuários ter 

acesso completo ou parcial a toda frota, de acordo com suas respectivas responsabilidades;  

 

7.3. Os relatórios disponibilizados pela CONTRATADA deverão conter, no mínimo, as seguintes 

informações, acumuladas a partir da contratação dos serviços:  
 

a) Relação dos veículos por prefixo, placa, marca, modelo, tipo de combustível, ano de fabricação 

e unidade administrativa, base da unidade administrativa e centro de custos, se houver;  
 

b) Histórico das operações realizadas pela frota contendo:  
 

- Data;  

- Hora;  

- Identificação do estabelecimento;  
- Identificação do condutor;  
- Identificação do veículo (placa);  

- Hodômetro do veículo no momento do abastecimento;  
- Tipo de Combustível;  
- Quantidade em litros;  

- Valor unitário por tipo de combustível;  
- Valor total da operação em R$ (reais); e,  
- Tipo e valor do serviço utilizado.  
 

c) Quilometragem entre os abastecimentos, intervalo de tempo e média de consumo por litro;  

 

d) Histórico das operações realizadas por usuário previamente autorizado pela CONTRATANTE;  

 

e) Histórico das operações realizadas por estabelecimento credenciado;  

 

f) Quinzenalmente informar os preços históricos unitários em R$/L contratados na última quinzena 

por tipo de combustível ordenados do menor valor para o maior (ordem decrescente de valor) com 

respectivo nome do posto e por região;  
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g) Volume de litros, de gastos realizados por tipo de combustível e preço médio unitário por tipo 

de combustível consumido pela frota;  

 

h) Indicação dos desvios de média de consumo do veículo, tipo de combustível, entre outros;  
 

i) Despesas realizadas por base operacional e Unidade, quando for o caso; e,  

 

j) Desconto sobre o preço da bomba, quando for o caso.  

 

 

8. IMPLANTAÇÃO 
  

 

8.1. A CONTRATADA deverá implantar o sistema no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados 

a partir da data da assinatura do contrato, respeitada as seguintes atividades: 
 

- Apresentação da rede credenciada: 15 (quinze) dias contados a partir da data da assinatura do 

contrato; 
- Designação do Preposto: No momento da assinatura do contrato; 
- Cadastramento dos Condutores, Veículos e Equipamentos no Sistema: 10 (dez) dias 

contados a partir da data da assinatura do contrato; 
- Confecção e Fornecimento das Etiquetas/TAGs ou Cartões: 10 (dez) dias contados a partir 

da data da assinatura do contrato; 
- Treinamento dos Condutores e Gestores: 15 (quinze) dias contados a partir da data da 

assinatura do contrato; 

 

8.2. A frota de veículos da Prefeitura de Boituva é composta por 223 veículos, sendo que há 

previsão de chegada de novos veículos adquiridos pelo município.  
 

9. PREÇOS DOS COMBUSTÍVEIS  
 

2.8.1. A CONTRATADA disponibilizará, via internet ou outro meio eletrônico, informações 

quinzenais dos preços históricos dos consumos praticados nos postos que abasteceram a subfrota, 

em R$/litros, por tipo de combustível, ordenados por municípios, por valor em ordem crescente, 

identificando o posto de abastecimento com o respectivo endereço. 
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2.8.2. O Contratante estabelecerá como parâmetro restritivo para utilização da Tag RFID 

(Identificador por Rádio Frequência), ou cartão magnético, o limite estabelecido do preço unitário 

médio do mês anterior ao da efetivação do abastecimento, por município onde está instalada a base 

operacional da subfrota, disponibilizado no endereço eletrônico: www.anp.gov.br da ANP – 

Agência Nacional de 
Petróleo para os diversos tipos de combustíveis. 
 

2.8.3. O sistema deverá permitir o registro da negociação de preços de combustíveis e serviços 

com os postos da rede credenciada, visando obter redução do preço de bomba dos combustíveis 

nas áreas preferenciais onde a quantidade de veículos seja significativa. 
 

2.8.4. Os valores dos combustíveis adquiridos serão faturados de acordo com o preço à vista de 

bomba e/ou do negociado diretamente pelo CONTRATANTE com o posto credenciado. 
 

 

10. SEGURANÇA NO FORNECIMENTO  
 

 

10.1. Nos casos de falha dos equipamentos periféricos da rede credenciada ou dos equipamentos 

RFID´s e da ocorrência de situações adversas como falta de energia elétrica, a CONTRATADA 

deverá disponibilizar procedimento contingencial, através de serviço de atendimento ao cliente, 

que consiste na obtenção, por telefone 0800 (Central de Atendimento), por parte da rede 

credenciada, do número da autorização de abastecimento a ser transcrito para formulário 

específico da CONTRATADA, visando garantir a manutenção das informações necessárias ao 

controle e gestão dos abastecimentos e não comprometer a continuidade das atividades 

operacionais da CONTRATANTE.  
 

10.2. A CONTRATADA deverá prestar suporte técnico através de Serviço de Atendimento a 

Cliente, por telefone ou Internet, devendo ter uma central de atendimento que permita à 

CONTRATANTE o acesso, com atendimento 24 horas todos os dias do ano.  

 

 

11. DA ETIQUETA, TAG (RFID) OU SIMILAR (Cartão) 

 

 

11.1. Os dispositivos deverão ser fornecidos ou instalados diretamente nos veículos de modo a 

coibir qualquer fraude; 
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11.2. A validade do dispositivo deverá ser de, no mínimo, 12 (doze) meses;  

 

11.3. A CONTRATADA fornecerá à CONTRATANTE as etiquetas, Tag´s ou cartões, sem custo, 

nos casos de roubo ou furto e incorporação de novos veículos à frota do CONTRATANTE; 
 

11.4. A CONTRATADA deverá fornecer novas etiquetas, tag´s ou cartões, quando solicitado pela 

Prefeitura de Boituva-SP, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da solicitação por escrito ou e-

mail, devendo-se justificar a razão da solicitação (roubo, perda etc.);  
 

11.5. As etiquetas, Tag´s ou dispositivo similar(cartão) deverão possuir tecnologia de identificação 

sem a intervenção humana dos dados dos veículos, dispositivo de segurança de tal forma que se 

tornem fisicamente inoperantes quando removidos da sua localização original, permitindo a 

identificação do veículo na rede credenciada; 
 

11.6. Nos locais onde não haja a possibilidade de utilização da etiqueta RFID, a Contratada deverá 

garantir que a operação ocorra mediante outra tecnologia que inviabilize a ocorrência de fraudes.  
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ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS 
Pregão Presencial nº  

Processo nº 

Dados do Fornecedor: 
Razão Social: 
CNPJ: 

Endereço: 

Telefone: 

Fax: 

E-mail: 
 

Gerenciamento do Abastecimento de Combustíveis 
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Valor estimado 

para 12 (doze) 

meses: Valor dos 

gastos com 

abastecimento de 

combustíveis é de 

R$ 1.906.728,00 

(Um milhão, 

novecentos e seis 

mil, setecentos e 

vinte oito reais) , 

conforme planilha 

abaixo:  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

Valor total global sem taxa de administração                R$ 1.906.728,00  

Taxa de administração                           X%  

Valor total global com taxa de administração                R$ XXXXXXX  

 

 

Depto MÉDIA MENSAL MÉDIA ANUAL 

Gabinete do Prefeito                 9.667,50              116.010,00 

Secretaria de Administração                    379,33                   4.551,96 

Secretaria de Finanças                    269,17                   3.230,04 

Corpo de Bombeiros                 3.989,00                47.868,00 

Guarda Civil Municipal              10.950,00              131.400,00 

Agentes de Trânsito                 5.015,83                60.189,96 

Fundo da Assistência Social                 6.781,33                81.375,96 

Fundo da Assistência Social (Federal)                 6.781,17                81.374,04 

Secretaria da Saúde              50.545,00              606.540,00 

Departamento de Ensino Fundmental                 9.333,33              111.999,96 

Depto de Educ. Infant il - Pré Escola                 7.500,00                90.000,00 

Departamento de Serviços Municipais              25.966,67              311.600,04 

Departamento de Planejamento Urbano                    517,50                   6.210,00 

Departamento do Meio Ambiente                 8.548,33              102.579,96 

Departamento de Agricultura              10.516,67              126.200,04 

Secret. de Desenvolvimento Econômico                    393,34                   4.720,08 

Departamento de Esportes                 1.739,83                20.877,96 

Total Geral            158.894,00           1.906.728,00 
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2. A CONTRATANTE pagará mensalmente a CONTRATADA, a título de taxa de administração o 

percentual indicado nesta proposta que incidirá sobre o volume dos produtos e serviços consumidos. 

  

3. O valor disponibilizado, o qual será firmado com a CONTRATADA é apenas estimado, podendo 

não ser utilizado na sua totalidade.  

 

4. Prazo de Validade da Proposta: _____ dias (mínimo 60 dias).  

 

5. Condições de Pagamento: CONFORME EDITAL.  

 

6. Prazo de Entrega: CONFORME EDITAL  

 

7. Declarações:  

 

 

a) Declara, outrossim, que por ser de seu conhecimento, se submete a todas as cláusulas e condição 

do Edital de Pregão Presencial relativo à licitação supra, bem como, às  
disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações complementares.  

 

b) Declaro, sob as penas da Lei, que o(s) preço(s) apresentado(s) contempla(m) todos os custos 

diretos e indiretos referentes ao objeto licitado.  

 

Notas: 

 *O valor da taxa de administração, constante da planilha proposta deverá ser ofertado em 

porcentual. O porcentual poderá ser ofertado em até 2 casas após a vírgula (0,00%). As licitantes 

poderão ofertar taxa de administração positiva, negativa ou de valor zero.  
 

• A emissão da etiqueta/tag (rfid) ou similar para abastecimento de combustíveis deve ser 

gratuita, ou seja, seu valor deve estar inserido na taxa de administração ofertada.  

 

Local, Data e Assinatura 
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ANEXO III 

 

MODELO DE INSTRUMENTO DE CADASTRAMENTO DE REPRESENTANTE 

(A ser elaborado em papel timbrado da licitante) 
 

 

 

 

Pelo presente instrumento, a empresa .........., inscrita no CNPJ/MF sob o nº ............, com sede na 

................, através de seu representante legal infra-assinado, credencia o Sr.(a) ..................., 

portador(a) da Cédula de Identidade R.G. nº .......... e inscrito no CPF/MF sob o nº .........., 

outorgando-lhe plenos poderes para representa-la na sessão pública do PREGÃO 57/2019, em 

especial para formular lances verbais e para interpor recursos ou deles desistir. Por oportuno, a 

outorgante declara, sob as penas da lei, estar cumprindo plenamente os requisitos de habilitação, 

através dos documentos de habilitação, de acordo com as exigências constantes do Edital. (nome 

completo, cargo ou função e assinatura do representante legal)  

 

 

 

Obs.: Na apresentação desta procuração a mesma deverá vir acompanhada do contrato social da 

proponente ou de outro documento, onde esteja expressa a capacidade/competência do outorgante 

para constituir mandatário. 

 

 

 

Data, local e assinatura do representante legal da empresa. 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 

 

 

 

PREGÃO Nº 57/2019 

 

 

Empresa...........................inscrita no CNPJ.........................endereço.........................com 

fundamento no artigo 4º, inciso VII, da Lei Federal nº 10.520/2002, DECLARA que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação exigidos no edital que rege o certame acima indicado.  

 

 

 

Local e data. Assinatura do representante legal  
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ANEXO V 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO 

DO TRABALHO 

 

 

 

A EMPRESA (NOME), inscrita no CNPJ nº DECLARA que não possui em seu quadro de pessoal 

empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menor de 

16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso 

XXXIII do artigo 7.º da Constituição Federal de 1988.  

 

 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

 

 

Local, Data e Assinatura 
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ANEXO VI 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 
 

 

Pregão nº 57/2019 
 

 

A EMPRESA (NOME), inscrita no CNPJ nº xxxxxxx DECLARA para os devidos fins, nunca ter sido 

declarada inidônea e/ou impedida para licitar e celebrar contratos com a Administração Pública, e que 

está de acordo com as exigências do presente Edital. DECLARA também, sob as penalidades da lei, 

que não existe fato superveniente impeditivo contra sua habilitação, assim como se obriga a declarar a 

ocorrência de fatos futuros. 

 

 

Local, Data e Assinatura  
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ANEXO - VII 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

 

 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, que a empresa ___________________________ (denominação da pessoa jurídica), 

CNPJ n° ________________________ é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos 

do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos 

declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério 

de desempate no procedimento licitatório do Pregão n° 57/2019. 

 

 

 

Local, Data e Assinatura 
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ANEXO - VIII 

DECLARAÇÃO DE APRESENTAÇÃO DE PREPOSTO 

 

 

 

 

A empresa ___________________________ (denominação da pessoa jurídica), CNPJ n° 

________________________. Declara sob as penas da Lei que apresentará como condição para 

assinatura do contrato o preposto para acompanhar a execução do contrato.  

 

 

 

Local, Data e Assinatura do Representante Legal 

 

  



 

 

PREFEITURA DE BOITUVA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Site Internet: http://www.boituva.sp.gov.br       e-mail: licitacao@boituva.sp.gov.br 

AVENIDA TANCREDO NEVES, 01 - Fone: PABX (015) 3363-8812 - CEP: 18550-000 - BOITUVA-SP 

 

 

Pregão Presencial 57/2019- Contratação de empresa para prestação de serviços de implantação, intermediação e administração de 

um sistema informatizado e integrado, com utilização de etiqueta ou cartão com tecnologia RFID de gerenciamento para o 

fornecimento de combustíveis (gasolina, etanol, diesel comum e s10) em estabelecimentos credenciados no Estado de São Paulo, 

para toda a Frota Municipal, conforme especificações contidas neste Edital. 

ANEXO IX 

 

MINUTA DE CONTRATO 

 

 

Aos ............. dias do mês de ......... do ano de 2019, nesta cidade de Boituva, Estado de São Paulo, 

as partes de um lado a Prefeitura Municipal de Boituva, pessoa jurídica de direito público interno, 

sediada na Av. Tancredo neves n° 01, Centro – Boituva/SP cadastrada junto ao Cadastro Nacional 

de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) sob nº 46.634.499.0001/90, neste ato 

representada pelo Chefe de Gabinete, Senhor Amauri Pinheiro, CPF: 011.964.948-94 doravante 

denominada CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa ....................., pessoa jurídica de 

direito privado, sediada na ..................................., no Município de ........., Estado de .............., 

cadastrada junto ao Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF 

sob o nº ................., com Inscrição Estadual registrada sob nº ................, neste ato representada 

por ................., ..........., .............., ............, portador da Cédula de Identidade R.G. nº ..................., 

inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda - CPF/MF sob o nº 

.........................., doravante denominada CONTRATADA, têm entre si justo e acordado celebrar 

o presente contrato, em face do resultado do Pregão 57/2019, que se regerá pela Lei nº 8.666, de 

21 de junho de 1993, observado a Lei Federal nº 10.520/02, que regulamentou o Pregão, bem como 

o Edital referido, a proposta da CONTRATADA, e as cláusulas seguintes:  
 

 

1) DO OBJETO - Constitui objeto deste contrato, a prestação dos serviços para prestação de 

serviços de implantação, intermediação e administração de um sistema informatizado e integrado, 

com utilização de etiqueta RFID ou similar, de gerenciamento para o fornecimento de 

combustíveis (gasolina, etanol e diesel) em estabelecimentos credenciados no Estado de São Paulo, 

para toda a frota, conforme Edital e anexos do processo licitatório.  
 

2) DO REGIME DE EXECUÇÃO - Os serviços serão prestados durante 12 (doze) meses, 

podendo ser prorrogado conforme a Lei Federal nº 8.666/93.  

 

3) DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO - Pelos serviços ora ajustados a 

CONTRATADA receberá a importância de XX% constante em sua proposta comercial, incidente 

sobre os gastos com abastecimento. O pagamento será feito em 30 dias após o período de 

apuração/mediação mensal, mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente 

autorizada pelo responsável.  
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3.1) O não pagamento no prazo previsto acarretará à Prefeitura encargos moratórios de 0,03% (três 

centésimos por cento) do valor da parcela devida, a ser aplicado por dia de atraso até o do efetivo 

pagamento.  

3.2) O contratado obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e 

supressões que se tornarem necessários na execução dos serviços, até o montante de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor total inicial contratado.  

 

4) DO PRAZO – O presente contrato tem a duração de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado 

conforme a Lei Federal nº 8.666/93.  

 

5) DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO – As despesas decorrentes deste contrato correrão por 

conta da seguinte classificação orçamentária: 
 

 
Ficha: 43 
Órgão: 02 – Prefeitura De Boituva 

Unid. Orçamentaria: 02 – Gabinete Do Prefeito Fls 52 

Unid. Executora: 01  -  Gabinete do Prefeito 

Função: 04 – Administração 

Subfunção: 122 – Administração Geral  

Programa:0003 – Administração 

Projeto/ Atividade: 2007 – Manutenção De Atividade Do Gabinete do Prefeito 

Categoria/Elemento: 3.3.90.39 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte De Recurso: 01-Tesouro 

 

Ficha: 92 

Órgão: 02 – Prefeitura De Boituva 

Unid. Orçamentaria: 03 – Secretaria Municipal De Administração Fls 92 
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Unid. Executora: 01 – Secretaria Municipal De Administração 

Função: 04 – Administração 

Subfunção: 122 – Administração Geral 

Programa:0003 – Administração 

Projeto/ Atividade: 2003 – Manutenção da atividade da Secretaria 

Categoria/Elemento: 3.3.90.39 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte De Recurso: 01 – Tesouro 

 

Ficha: 150 

Órgão: 02 – Prefeitura De Boituva 

Unid. Orçamentaria: 04 – Secretaria Municipal De Finanças Fls 150 

Unid. Executora: 01 – Secretaria Municipal De Finanças 

Função: 04 – Administração 

Subfunção: 123 – Administração Financeira 

Programa: 0003 – Administração 

Projeto/ Atividade: 2003 – Manutenção De Atividade Da Secretaria 

Categoria/Elemento: 3.3.90.39 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte De Recurso: 01 – Tesouro 

 

Ficha: 200 

Órgão: 02 – Prefeitura De Boituva 

Unid. Orçamentaria: 05 – Secretaria Municipal De Segurança Pública E Trânsito  
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Unid. Executora: 02 – Corpo de Bombeiros 

Função: 06 – Segurança Pública 

Subfunção: 182 – Defesa Civil 

Programa:0005 – Segurança Pública 

Projeto/ Atividade: 2027 – Manutenção De Atividade Do Corpo de Bombeiro 

Categoria/Elemento: 3.3.90.39 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte De Recurso: 01 – Tesouro 

 

Ficha: 357 

Órgão: 02 – Prefeitura De Boituva 

Unid. Orçamentaria: 07 – Secretaria Municipal De Saúde  

Unid. Executora: 01 – Secretaria Municipal De Saúde  

Função: 10 – Saúde 

Subfunção: 301 – Atenção Básica 

Programa:0006 – Saúde 

Projeto/ Atividade: 2003 – Manutenção da atividade da Secretaria 

Categoria/Elemento: 3.3.90.39 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte De Recurso: 01 Tesouro 

 

Ficha: 248 

Órgão: 02 – Prefeitura De Boituva 

Unid. Orçamentaria: 05 – Secretaria Municipal De Segurança Pública E Trânsito  

Unid. Executora: 06 – Agentes de Trânsito 
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Função: 06 – Segurança Pública 

Subfunção: 181 – Policiamento 

Programa:0005 – Segurança Pública 

Projeto/ Atividade: 2025 – Agentes de Trânsito 

Categoria/Elemento: 3.3.90.39 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte De Recurso: 01 – Tesouro 

 

Ficha: 234 

Órgão: 02 – Prefeitura De Boituva 

Unid. Orçamentaria: 05 – Secretaria Municipal De Segurança Pública E Trânsito Fls234 

Unid. Executora: 05 – GCM – Guarda Civil Municipal 

Função: 06 – Segurança Pública 

Subfunção: 181 – Policiamento 

Programa:0005 – Segurança Pública 

Projeto/ Atividade: 2024 – GCM – Guarda Civil Municipal 

Categoria/Elemento: 3.3.90.39 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte De Recurso: 01 – Tesouro 

 

Ficha: 318 

Órgão: 02 – Prefeitura De Boituva 

Unid. Orçamentaria: 06 – Secretaria Municipal De Desenvolvimento Social e Cidadania 

Unid. Executora: 05 – Fundo De Assistência Social 

Função: 08 – Assistência Social 
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um sistema informatizado e integrado, com utilização de etiqueta ou cartão com tecnologia RFID de gerenciamento para o 

fornecimento de combustíveis (gasolina, etanol, diesel comum e s10) em estabelecimentos credenciados no Estado de São Paulo, 

para toda a Frota Municipal, conforme especificações contidas neste Edital. 

Subfunção: 244 – Assistência Comunitária 

Programa:0004 – Assistência Social 

Projeto/ Atividade: 2038 – Fundo De Assistência Social 

Categoria/Elemento: 3.3.90.39 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte De Recurso: 01 – Tesouro 

 

Ficha: 813 

Órgão: 02 – Prefeitura De Boituva 

Unid. Orçamentaria: 06 – Secretaria Municipal De Desenvolvimento Social e Cidadania 

Unid. Executora: 05 – Fundo De Assistência Social 

Função: 08 – Assistência Social 

Subfunção: 244 – Assistência Comunitária 

Programa:0004 – Assistência Social 

Projeto/ Atividade: 2038 – Fundo De Assistência Social 

Categoria/Elemento: 3.3.90.39 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte De Recurso: 05 – Transferências E Convênios Federais – Vinculados 

 

Ficha: 508 

Órgão: 02 – Prefeitura De Boituva 

Unid. Orçamentaria: 08 – Secretaria Municipal De Educação  

Unid. Executora: 02 – Departamento Do Ens. Fundamental 

Função: 12 – Educação 
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Subfunção: 361 – Ensino Fundamental 

Programa:0007 – Educação 

Projeto/ Atividade: 2047 – Possibilitar Aos Alunos Ac. Ens. Médio E Universitário 

Categoria/Elemento: 3.3.90.39 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte De Recurso: 01 – tesouro 

 

Ficha: 572 

Órgão: 02 – Prefeitura De Boituva 

Unid. Orçamentaria: 08 – Secretaria Municipal De Educação 

Unid. Executora: 08 – Educação Infantil Pré escola 

Função: 12 – Educação 

Subfunção: 365 – Ensino Infantil 

Programa:0007 – Educação 

Projeto/ Atividade: 2051 – Possibilitar O Ingresso E A Manutenção Do Aluno Ao Ensino 

Categoria/Elemento: 3.3.90.39 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte De Recurso: 01 tesouro 

 

Ficha: 636 

Órgão: 02 – Prefeitura De Boituva 

Unid. Orçamentaria: 09 – Secretaria Municipal De Obras E Serv. Municipais 

Unid. Executora: 03 – Departamento De Serviços Municipais 

Função: 15 – Urbanismo 

Subfunção: 452 – Serviços Urbanos 
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Programa:0008 – Urbanismo, Obras E Serviços 

Projeto/ Atividade: 2056 – Manutenção Da Atividade Do Depto. De Obras E Serviços 

Categoria/Elemento: 3.3.90.39 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte De Recurso: 01 – Tesouro 

 

Ficha: 686 

Órgão: 02 – Prefeitura De Boituva 

Unid. Orçamentaria: 10 – Secretaria Municipal De Planejamento Urbano Fls 676 

Unid. Executora: 02 – Departamento De Planejamento Urbano 

Função: 15 – Urbanismo 

Subfunção: 452 – Serviços Urbanos 

Programa:0008 – Urbanismo, Obras E Serviços 

Projeto/ Atividade: 2059 – Manutenção Da Atividade Do SERM 

Categoria/Elemento: 3.3.90.39 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte De Recurso: 01 – Tesouro 

 

Ficha: 706 

Órgão: 02 – Prefeitura De Boituva 

Unid. Orçamentaria: 11 – Secretaria Municipal Do Meio Ambiente E Agricultura Fls706 

Unid. Executora: 02 – Departamento Do Meio Ambiente E Agricultura 

Função: 18 – Gestão Ambiental 

Subfunção: 541 – Preservação E Conservação Ambiental 

Programa:0009 – Gestão Ambiental, Agricultura E Abastecimento 
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Projeto/ Atividade: 2060 – Melhorar A Qualidade De Vida Da População Com Coleta De Lixo 

Categoria/Elemento: 3.3.90.39 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte De Recurso: 01 – Tesouro 

 

Ficha: 719 

Órgão: 02 – Prefeitura De Boituva 

Unid. Orçamentaria: 11 – Secretaria Municipal Do Meio Ambiente E Agricultura  

Unid. Executora: 03 – Departamento De Agricultura 

Função: 20 – Agricultura 

Subfunção: 606 – Extensão Rural 

Programa:0009 – Gestão Ambiental, Agricultura E Abastecimento 

Projeto/ Atividade: 2061 – Incentivar A Produção E A Rentabilidade 

Categoria/Elemento: 3.3.90.39 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte De Recurso: 01 – Tesouro 

 

Ficha: 732 

Órgão: 02 – Prefeitura De Boituva 

Unid. Orçamentaria: 12 – Secretaria Municipal Do Desenvolvimento Econômico  

Unid. Executora: 01 – Secretaria Municipal De Desenvolvimento Econômico 

Função: 23 – Comércio E Serviços 

Subfunção: 695 – Turismo 

Programa:0010 – Comércio E Serviços 

Projeto/ Atividade: 2003 – Manutenção Da Atividade Da Secretaria 
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Categoria/Elemento: 3.3.90.39 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte De Recurso: 01 – Tesouro 

 

Ficha: 786 

Órgão: 02 – Prefeitura De Boituva 

Unid. Orçamentaria: 13 – Secretaria Municipal De Esportes, Juv, Lazer E Cultura  

Unid. Executora: 02 – Departamento De Esportes 

Função: 27 – Desporto E Lazer 

Subfunção: 812 – Desporto Comunitário 

Programa:0011 – Cultura, Desporto E Lazer 

Projeto/ Atividade: 2064 – Incentivar a Pratica Das Atividades Esportivas E De Lazer 

Categoria/Elemento: 3.3.90.39 – Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte De Recurso: 01 – Tesouro 
 

6) OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES Constituem obrigações e 

responsabilidades das partes, além das que naturalmente decorrem de sua condição de prestadora 

de serviços e das expressamente previstas em outras cláusulas contratuais e editalícias, as que 

seguem:  

 

A. A CONTRATADA se obriga a executar integralmente os serviços objeto deste contrato, 

responsabilizando-se pela sua qualidade.  

 

B. É facultado à CONTRATANTE através de prepostos credenciados, o acompanhamento da 

execução dos serviços contratados para verificar se obedecem à qualidade prevista.  

 

C. Caso se observe alguma discrepância quanto ao contratado, a CONTRATANTE poderá 

comunicar a CONTRATADA que caberá recepcionar a solicitação de providências e demais 

medidas destinadas à manutenção do bom relacionamento entre CONTRATANTE e 

CONTRATADA.  
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D. A CONTRATANTE é isenta de qualquer responsabilidade, quer mesmo que solidária ou 

subsidiária, quanto às obrigações trabalhistas, fiscais, sociais, acidentárias e previdenciárias 

decorrentes da CONTRATADA, a qual será a única responsável por todos esses encargos, não 

havendo qualquer vínculo empregatício entre CONTRATANTE e CONTRATADA.  

 

E. A CONTRATADA se obriga a responder, quer por atos e omissões, ou avarias causadas em 

bens da CONTRATANTE, podendo a CONTRATANTE, nesta hipótese, deduzir dos 

pagamentos da CONTRATADA o valor respectivo a título de ressarcimento por perdas e danos.  

 

F. A CONTRATADA se obriga a cumprir as normas internas da CONTRATANTE.  

 

G. Obriga-se a CONTRATADA, a requerer a exclusão da lide da CONTRATANTE, na hipótese 

de reclamação trabalhista proposta pela CONTRATADA utilizado na consecução do objeto deste 

contrato, assumindo única e integral responsabilidade pelo pagamento de eventuais créditos 

decorrentes do processo.  

 

7) DO REAJUSTE: O contrato permanecerá fixo e irreajustável. 

 

8) DA RESCISÃO – O presente contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pela Contratante, 

mediante notificação prévia com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, e na forma e pelos 

modos previstos na Lei Federal nº 8.666/93, reconhecidos os direitos da administração no caso de 

rescisão administrativa, sem que isso gere qualquer direito de indenização para a contratada.  

 

9) DA LICITAÇÃO – O presente contrato é firmado de acordo com a Lei do Pregão.  

 

10) DO FORO - Fica eleito o Foro da Comarca de Boituva 
 

E por estarem justos e contratados, assinam o presente, por si e seus sucessores, em 4 (quatro) vias 

iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo arroladas.  

 
Amauri Pinheiro 

Chefe de Gabinete 

Claudecir Marques de Oliveira 

Secretário Municipal de Obras e Serviços Municipais 

Carlos Rodolfo Araújo Cruz 

Secretário Municipal de Meio Ambiente e Agricultura 
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Elcio Ferreira Sena 

Secretário Municipal de Saúde 

Ellen Marinonio Coan 

 

Secretária Municipal de Educação 

Evandro Emerson Camargo 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania 

 

 

Fabio Augusto Casemiro Da Rocha 

Secretário Municipal De Segurança Pública E Trânsito 

 

José Romeu Vichier Filho 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo 

Juliano Mantoni Furlan 

Secretário Municipal de Finanças 

 

Patricia Vianna de Souza 

Secretária Municipal de Assuntos Jurídicos 

Rogério Lacerda Torel 

Secretário Municipal de Planejamento Urbano 

 

 

San Thiago Garcia de Araújo 

Secretário Municipal de Administração e Gestão Governamental 

 

 

 

Sidney Satoshi Doi 

Secretário Municipal de Esportes, Juventude, Lazer e Cultura 

 

José Elias Nunes Galvão Júnior 

Chefe de Divisão de Frotas 

             Fiscal 
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                               ANEXO X - PROTOCOLO DE RETIRADA DE EDITAL  

 

Pregão Presencial nº57/2019 

Encerramento: 22/10/2019, as 09h00min. 

 

Objeto:  Contratação de empresa para prestação de serviços de implantação, intermediação e 
administração de um sistema informatizado e integrado, com utilização de etiqueta ou cartão, com 
tecnologia RFID de gerenciamento para o fornecimento de combustíveis (gasoli diesel comum e s10) em 

estabelecimentos credenciados no Estado de São Paulo, para toda a Frota Municipal, conforme 

especificações contidas neste Edital. 

 

Senhor Licitante: 

 

Visando comunicação futura entre a Prefeitura Municipal de Boituva/SP e essa empresa, solicito de Vossa 

Senhoria preencher o presente PROTOCOLO DE RETIRADA DE EDITAL e remeter à Comissão 

Permanente de Licitação por meio do e-mail: licitação@boituva.sp.gov.br 

 

A não remessa do PROTOCOLO exime à Comissão Permanente de licitação da comunicação de eventuais 

retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais. 

 

Razão Social:__________________________________________________________ 

 

C.N.P.J. nº ___________________________ I.E. nº ___________________________ 

 

Endereço:_____________________________________________________________ 

 

E-mail: _______________________________________________________________ 

 

Cidade: ___________________________________ Estado: ____________________ 

 

Telefone: _________________________ Fax:________________________________ 

 

Pessoa para contato:____________________________________________________ 

 

RETIRAMOS, através do acesso à página www.boituva.sp.gov.br, nesta data, cópia do instrumento 

convocatório do Pregão Presencial n. º57/2019. 

 

Local: _____________, ______ de _______________ de 2019. 

________________ 
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ADIAMENTO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº57/19 

ÓRGÃO: Prefeitura de Boituva; EDITAL: PP57/19; OBJETO: Contratação de empresa para 

prestação de serviços de implantação, intermediação e administração de um sistema informatizado 

e integrado, com utilização de etiqueta ou cartão, com tecnologia RFID de gerenciamento para o 

fornecimento de combustíveis (gasolina, etanol, diesel comum e s10) em estabelecimentos 

credenciados no Estado de São Paulo, para toda a Frota Municipal, conforme especificações 

contidas neste Edital. MODALIDADE: Pregão Presencial: ENCERRAMENTO: 22.10.2019 as 

09h00min. O edital completo poderá ser retirado na Prefeitura de Boituva, no depto. de licitação à 

Av. Tancredo Neves, 01, Centro, Boituva/SP, no horário das 08:30 as 11:15 e das 13:00 as 17:00 

horas ou através do site www.boituva.sp.gov.br. Prefeitura de Boituva, em 09 de outubro de 2019.  

Amauri Pinheiro – Chefe de Gabinete. 

 
 

 

 


